
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido Republicanos, 
com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas 
atribuições, conforme disposto no art. 114, inciso VII do 
Regimento Interno desta Casa, INDICA ao Ilmo. Senhor Paulo 
José de Miranda, Secretário Municipal de Obras, que seja 
viabilizada, em regime de urgência, a drenagem pluvial e a 
pavimentação asfáltica da Rua “JOÃO FIRMINO”, no bairro 
Caiçara, neste Município. 

Justificativa: 

Em  minhas  andanças  pelo  referido  bairro,  recebi 
diversas reclamações sobre o pedido supracitado, sendo que 
com  o  período  chuvoso,  torna-se  insustentável  a 
trafegabilidade pelo referido logradouro público, causando 
transtornos  frequentes  aos  moradores,  pedestres  e 
motoristas que precisam se utilizar da via pública para se 
locomoverem.

Sendo  assim,  solicitamos  a  intervenção  da 
municipalidade o mais breve possível.

Na  oportunidade  agradeço  a  atenção  dispensada, 
aproveitando  para  renovar  nossos  votos  de  estima  e 
consideração.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 1º de junho de 2020.

Alexon Soares Cipriano
Vereador-Presidente – Republicanos

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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